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ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

DISPENSA DE VALOR Nº 011/2026 

OBJETO: Aquisição de DVDs virgens dos tipos DVD-R e DVD+R, com capacidade padrão de 4,7 GB, destinados ao registro, arquivamento e disponibilização dos exames realizados no Hospital 

Municipal de Presidente Olegário/MG. 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

No dia 01 (primeiro) do mês de junho do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 16h (dezesseis horas), na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário/MG, foi 

realizada sessão para deliberação acerca do processo administrativo que tem por objeto a Aquisição de DVDs virgens dos tipos DVD-R e DVD+R, com capacidade padrão de 4,7 GB, destinados ao 

registro, arquivamento e disponibilização dos exames realizados no Hospital Municipal de Presidente Olegário/MG. A presente contratação por dispensa de licitação foi devidamente divulgada no sítio 

eletrônico oficial do Município (https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes-em-andamento), pelo prazo de 03 (três) dias úteis, contendo a descrição do objeto pretendido e a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. Durante o período de divulgação, não foram apresentadas propostas adicionais. Iniciados os trabalhos, e após 

cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação por dispensa de valor, a empresa HIGOR SILVA CANEDO - ME – CNPJ: 28.602.060/0001-40, a qual apresentou menor 

valor para o item, assim, analisamos a documentação de habilitação da empresa a qual se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. De acordo 

com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, 

a Comissão Permanente de Licitação conclui pela contratação da empresa: HIGOR SILVA CANEDO, pelo valor total de R$ 1.192,00. Foi apresentado como justificativa o seguinte, A Secretaria 

Municipal de Saúde necessita assegurar a continuidade e a regularidade dos serviços de diagnóstico realizados no Hospital Municipal de Presidente Olegário/MG, especialmente no que se refere ao 

registro, armazenamento e entrega dos exames aos pacientes. Nesse contexto, a utilização de mídias físicas, como DVDs, permanece necessária para viabilizar a gravação e a disponibilização dos 

exames, garantindo o acesso pelos usuários e a adequada organização dos arquivos clínicos. A indisponibilidade desses materiais compromete diretamente o fluxo dos atendimentos, podendo 

ocasionar atrasos na entrega dos resultados, prejuízos à assistência à saúde e riscos quanto à segurança e integridade das informações. Dessa forma, a aquisição pretendida mostra-se indispensável 

para assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados à população, atendendo ao interesse público. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a 

necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico 

favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e demais 

normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que 

vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação.  

Presidente Olegário, 01 de junho de 2026. 

Simone Carolina da Silva                                                                Monize Angela de Andrade                                                                Stephany Amancio Queiroz 

                           Membro Equipe de Apoio                                                                   Agente de Contratação                                                                      Membro Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Considerando que serão cumpridas todas as formalidades previstas na Lei n 14.133/21, especialmente o inciso II do artigo 75 da referida Lei; 

CONSIDERANDO a necessidade na aquisição de DVD’s virgens para utilização nos serviços de diagnóstico do Hospital Municipal de Presidente Olegário/MG, especialmente para a gravação, 

armazenamento e disponibilização dos exames realizados na unidade. 

CONSIDERANDO que a utilização dessas mídias é essencial para assegurar a entrega dos resultados aos pacientes, bem como a organização e o arquivamento adequado das informações clínicas 

geradas no atendimento hospitalar.  

CONSIDERANDO que a ausência desses materiais compromete diretamente a rotina dos serviços, podendo ocasionar atrasos na disponibilização dos exames, retrabalho operacional e prejuízos à 

assistência prestada à população. Dessa forma, a aquisição dos DVDs mostra-se necessária para garantir a continuidade dos atendimentos, a segurança das informações e a eficiência dos serviços de 

diagnóstico ofertados pela unidade hospitalar. 

AUTORIZO a abertura do Processo Administrativo para Aquisição de DVDs virgens dos tipos DVD-R e DVD+R, com capacidade padrão de 4,7GB, destinados ao registro, arquivamento e 

disponibilização dos exames realizados no Hospital Municipal de Presidente Olegário/MG, visando atender às necessidades dos serviços de diagnóstico da unidade, conforme condições, quantidades e 

especificações estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus anexos. 

DETERMINO a instauração do competente Processo Administrativo, e remetam-se os autos à Assessoria Jurídica, a fim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo. 

Presidente Olegário/MG, 12 de maio 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Dispensa de valor nº 011/2026 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de DVDs virgens dos tipos DVD-R e DVD+R, com capacidade padrão de 4,7 GB, destinados ao registro, arquivamento e disponibilização dos exames 

realizados no Hospital Municipal de Presidente Olegário/MG. 

HIGOR SILVA CANEDO -ME 

Item Descrição UN Quantidade Valor Unitário Valor Total 

00001 DVD virgem: Capacidade de 4,7 GB padrão 

DVD-R ou DVD+R 

UN 800 R$ 1,49 R$ 1.192,00 

Valor Total:     R$ 1.192,00 

O Prefeito Municipal considerando o Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n°14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 01 de junho de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO MG – Aviso de Licitação – PL 038/2026 Pregão Eletrônico 024/2026 SRP 022/2026 – O Município de Presidente Olegário-MG 

torna pública a LICITAÇÃO referente ao PL 038/2026 Pregão Eletrônicio nº 024/2026 SRP 022/2026, cujo objeto é o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada visando a aquisição 

de peças destinadas à manutenção corretiva dos consultórios odontológicos da Atenção Básica à Saúde do Município de Presidente Olegário/MG, visando atender às demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde. Data da sessão: 17/06/2026 às 09horas no Portal da Licitanet https://www.licitanet.com.br/. Outras inf: https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes-em-andamento, 

licitacao@po.mg.gov.br ou 3438110070.  Camila Fonseca da Silva – Agente de Contratação.  

 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026, referente ao Processo Licitatório 

nº 003/2026 – Pregão Eletrônico nº 002/2026 – SRP nº 001/2026, cujo objeto é o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, destinados a atender aos alunos da rede municipal de ensino do município de Presidente Olegário/Mg, retificando e ratificando a referida ARP através de seu reequilíbrio econômico 

financeiro do item 004 conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Quant. Unidade Valor do Item anterior Valor do item atualizado 

MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA 

0004 ARROZ TIPO 1, BRANCO. DEVERÁ TER BOA APRESENTAÇÃO, COLORAÇÃO, 

ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE, MATÉRIA 

2.800 UN R$13,60 R$17,20 

Fornecedor: MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA. Data: 29/05/2026. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO UNILATERAL À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2025, referente ao 

Processo Licitatório nº 104/2025 – Pregão Eletrônico nº 064/2025 – SRP nº 031/2025, cujo objeto é o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais descartáveis 

para atendimento as secretarias municipais, retificando e ratificando a referida ata através de seu cancelamento de item, conforme tabela abaixo: 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes-em-andamento
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Item Descrição Quant. Unidade Valor do Item  Valor Total 

GOLD LIMP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DESCARTAVEIS LTDA 

0005 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO 1000FLS 10.865 PC R$8,10 R$88.006,50 

Total Cancelado: R$88.006,50 

Fornecedor: GOLD LIMP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DESCARTAVEIS LTDA. Data: 01/06/2026. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – ATA 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR Nº 016/2026. 

Processo Administrativo/ Dispensa de Licitação de valor nº 016/2026  

Objeto: Contratação de Seguro Total Veículo Oficial Legislativo Municipal - Chery 

No dia 01 de junho de dois mil e vinte seis, às 13hs, na sala de licitação da Câmara Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a 

Contratação de Seguro Total Veículo Oficial Legislativo Municipal – Chery para atender as necessidades da Câmara Municipal. Esta dispensa de licitação teve sua divulgação no sítio eletrônico 

oficial www.cmpo.mg.gov.br pelo prazo de 3 (três) dias úteis (13/05 a 18/05), e  publicado o extrato no diário oficial do município no dia 13 de maio, com a especificação do objeto pretendido e com 

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. Nesse processo recebemos propostas das empresas: Porto Seguros Cia de Seguros Gerais, 

Gente Seguradora, e Mapfre Seguros Gerais S/A. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretaria Legislativa que apresentou a seguinte justificativa “A Câmara 

Municipal adquiriu recentemente veículo 0K para o  desempenho das atividades institucionais, tais como deslocamento de vereadores e servidores, atendimento a demandas administrativas e apoio 

às ações legislativas. Considerando a exposição constante a riscos inerentes à circulação viária, como colisões, furtos, roubos e danos a terceiros, torna-se necessária a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de seguro veicular, a fim de resguardar o patrimônio público e garantir a continuidade dos serviços. A contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, 

que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos, especialmente no que se refere ao dever da Administração Pública de zelar pela economicidade, eficiência e proteção do 

patrimônio público. Ademais, a contratação de seguro visa prevenir prejuízos financeiros maiores, atendendo ao interesse público e aos princípios da razoabilidade e da gestão eficiente dos recursos 

públicos.”, e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão de Licitação concluiu pela contratação da empresa: GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ: 90.180.605/0001-02, por apresentar o 

menor preço de R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais) sendo comprovado através de julgamento realizado no sistema, foi verificada toda regularidade da empresa em face às certidões 

apresentadas, constatando que se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão de Licitação não se atém a 

necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico 

favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei Federal 

14.133/21 e demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por Dispensa de Licitação.  Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a 

presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Presidente para a devida Homologação e Ratificação e a devida contratação. 

Presidente Olegário, 01 de junho de 2026. 

Rosana Pereira dos Reis Santos Luzia Vaz Rodrigues Bianca Abadia Pereira de Sousa 

Agente de Contratação Equipe de Apoio Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Contratação por dispensa de licitação com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e autorização da autoridade competente conforme Art. 72, inciso 

VIII da Lei nº 14.133/21, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

(...) 

VIII - autorização da autoridade competente. 

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de dispensa sob o n° 016/2026, para Contratação de Seguro Total Veículo Oficial Legislativo Municipal – Chery. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Contratado(s): GENTE SEGURADORA SA 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Valor: R$ 1.900,00(hum mil e novecentos reais) 

Presidente Olegário, 01 de junho de 2026. 

Pedro Osvando de Castro 

Presidente 2026 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR  Nº  016/2026 

O(a) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO o(a)  Sr(a). Pedro Osvando de Castro RATIFICA e HOMOLOGA as conclusões da douta Comissão de Licitação 

da Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG, no sentido de declarar dispensa de Licitação, para a Contratação de Seguro Total Veículo Oficial Legislativo Municipal - Chery, através da empresa 

Empresa(s) vencedora(s): GENTE SEGURADORA SA - CNPJ: 90.180.605/0001-02 com valor total de R$ 1.900,00(hum mil e novecentos reais), com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/21 e demais normas pertinentes, o qual confirmo a contratação por Dispensa de Licitação. 

Presidente Olegário/MG, 01 de junho de 2026. 

Pedro Osvando de Castro 

Presidente 2026 

 

TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – ESTADO DE MINAS GERAIS –  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO 004/2024, 

referente ao Processo Dispensa Eletrônica nº 007/2024, cujo objeto Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e/ou corretiva, suporte e hospedagem de 

web site, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12(doze) meses, a partir 04/06/2026 findando em 04/06/2027 e reajustando o valor conforme contrato 

para o valor mensal de R$ 631,92 e valor global de R$ 7.583,04 para 12(doze) meses . Fornecedor: TL Publicidade e Assessoria Ltda. Data 27/05/2026. Pedro Osvando de Castro – Presidente 2026 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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